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Objeto: Contratação dos Serviços de Buffet 
 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
 
 
Processo Administrativo: SEI-260002/000647/2025   

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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1. INTRODUÇÃO 
 

“A UENF busca a excelência no ensino, na pesquisa e na extensão para a formação de 
profissionais competentes, inseridos na realidade brasileira e, principalmente, na realidade 
regional. Para cumprir esta missão pretende: I - Criar e disseminar o conhecimento científico, 
tecnológico, cultural e artístico em todos os campos do saber; II - Formar profissionais capazes 
de inovar e buscar soluções aos desafios da sociedade contemporânea com vistas ao exercício 
pleno da cidadania” (PDI-UENF, 2023).   

Os campi UENF incluem, além do Campus Leonel Brizola, a Casa de Cultura Villa 
Maria, o Núcleo de Pesquisa em Zootecnia e Produção Vegetal na Escola Estadual Agrícola 
Antônio Sarlo, a Unidade de Apoio à Pesquisa na Estação Experimental da PESAGRO, todos 
em Campos dos Goytacazes/RJ, a Área Experimental em Itaocara/RJ e o Campus Professor 
Carlos Alberto Dias em Macaé/RJ.  

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e analisar os cenários 
para o atendimento da demanda enumerada no Documento de Oficialização da Demanda, 
constante do processo administrativo Processo Administrativo: SEI-260002/000647/2025, de 
forma a apresentar a melhor solução, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o 
respectivo processo de contratação, em consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais legislações vigentes. 

O objeto deste estudo é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de buffet para os eventos oficiais da instituição, a ser realizado pela Universidade 
Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

Será utilizado o instrumento de Licitação na modalidade Pregão, nos termos do art. 6º, 
inciso XVII e inciso XLI e do art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como dos 
Decretos Estaduais nº 48.778/2023, 48.816/2023 e 48.929/2024.  

 
 
 

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
(I, art. 7º do Decreto nº 48.816/2023) 

 
 

A contratação dos serviços de Buffet é essencial para garantir o bom andamento e 
sucesso dos eventos da UENF, que fazem parte de um conjunto de ações que visam o 
desenvolvimento de políticas institucionais voltadas para a valorização dos estudantes, 
servidores e demais convidados. A oferta de alimentação adequada durante esses eventos, 
como cafés da manhã (welcome coffee), coffee breaks e coquetéis, é fundamental para 
assegurar o conforto e bem-estar dos participantes, especialmente por se tratar de eventos que 
se estendem por várias horas e que envolvem a presença de autoridades, servidores, 
estudantes, colaboradores e convidados externos. 

2.1. Contratações Anteriores 

(II e IV, art. 7º do Decreto nº 48.816/2023) 
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A UENF não realizou contratações anteriores para este objeto por meio de Pregão 

Eletrônico nos últimos anos. 
 

2.2. Previsão no Plano de Contratações Anual - PCA  

(III, art. 7º do Decreto nº 48.816/2023) 
 

A presente contratação consta no Plano de Contratações Anual/RJ 2025, publicado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme estabelece o Decreto Estadual nº 
48.760/2023. 

ID PCA no PNCP: 42498600000171-0-000030/2025 
Data de publicação no PNCP: 01/08/2024 
ID do item no PCA: 5241 

 
 

3. SETOR DEMANDANTE 
 
Reitoria da UENF. 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Da Análise do Cenário Externo 

Ameaças 

a) Restrições orçamentárias: 
 

○ Contingenciamentos ou limitações legais sobre despesas com eventos. 
○ Pressão para redução de gastos públicos pode afetar justificativas. 

 
b) Questionamentos de órgãos de controle: 

 
○ O TCE-RJ pode ver a contratação de buffet como despesa não essencial se 

não bem justificada. 
 

c) Flutuação de preços e escassez de insumos: 
 

○ Inflação de alimentos, sazonalidade e eventos externos (como greves) podem 
afetar preços e prazos. 
 

d) Qualidade dos serviços e risco reputacional: 
 

○ Contratações mal fiscalizadas podem resultar em má qualidade de serviços, 
gerando reclamações internas ou externas. 
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 Oportunidades 

a) Fomento à economia local/regional: 
 

○ Priorizar fornecedores locais pode impulsionar a economia e facilitar a 
logística. 
 

b) Valorização institucional: 
 

○ Eventos institucionais bem organizados (com serviços de alimentação) 
reforçam a imagem da universidade. 
 

c) Adoção de critérios sustentáveis: 
 

○ É possível incluir exigências como uso de materiais biodegradáveis, alimentos 
orgânicos, ou contratação de MPEs e MEIs locais. 
 

d) Uso estratégico de compras centralizadas ou registro de preços: 
 

○ Adoção de SRP ou adesão a atas pode reduzir tempo e custo de contratação. 

 

Perspectivas Legais 

a) Legitimidade da contratação: 
 

○ A Lei nº 14.133/2021 permite a contratação de serviços de natureza comum, 
como buffet, desde que haja justificativa clara da necessidade e interesse 
público (art. 11 e 12). 
 

b) Vedações e cuidados: 
 

○ Eventos com buffet devem estar alinhados com os princípios da administração 
pública: finalidade, economicidade, impessoalidade e moralidade. 
 

○ Evitar "banquetes" ou escolhas excessivamente sofisticadas que possam 
caracterizar desvio de finalidade. 
 

c) Instruções Normativas e orientações dos TCEs: 
 

○ Alguns órgãos emitem orientações sobre eventos e alimentação para serviços 
terceirizados (pode ser referenciada para dimensionamento, ainda que não 
obrigatória nesse caso). 
 

○ O TCE-RJ e outros tribunais exigem transparência e racionalidade nos gastos 
com eventos. 
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d) Classificação orçamentária correta: 

 
○ Importante classificar a despesa de forma adequada (ex: elemento 33.90.39 

para serviços de terceiros – pessoa jurídica). 
 

Análise SWOT – Contratação de Buffet pela UENF 

✅ Forças (Strengths) 

● Capacidade institucional de organizar eventos qualificados, que fortalecem a imagem 
da UENF como centro de ciência e inovação. 
 

● Demanda recorrente por eventos acadêmicos e administrativos, justificando 
contratações periódicas. 
 

● Corpo técnico qualificado para gerenciar e fiscalizar a execução dos contratos. 
 

● Experiência anterior com eventos, o que permite maior assertividade na definição de 
cardápios, quantidades e níveis de serviço. 
 

  Fraquezas (Weaknesses) 

● Limitações orçamentárias e regras rígidas de execução de despesa pública. 
 

● Falta de padronização interna nos pedidos por parte das unidades demandantes 
(eventos muito variados podem dificultar a contratação por SRP, por exemplo). 
 

● Necessidade de justificar amplamente o interesse público, especialmente para eventos 
com alimentação. 
 

  Oportunidades (Opportunities) 

● Valorização de fornecedores locais, contribuindo com a economia regional. 
 

● Incorporação de práticas sustentáveis e inclusivas no serviço (redução de 
descartáveis, contratação de MEIs, inclusão produtiva etc.). 
 

● Uso de sistema de registro de preços (SRP) para contratar de forma centralizada e 
mais eficiente. 
 

● Fortalecimento da imagem institucional, com eventos bem organizados e atendimento 
adequado a visitantes, palestrantes e servidores. 
 

  Ameaças (Threats) 
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● Critérios rigorosos dos órgãos de controle quanto à economicidade e justificativa do 
gasto com alimentação. 
 

● Risco de má prestação do serviço (alimentos impróprios, atrasos, falta de higiene), com 
impacto direto na reputação da universidade. 
 

● Oscilações de preços no setor alimentício (sazonalidade, crise de abastecimento, 
inflação etc.). 
 

● Possibilidade de judicialização ou impugnações caso a licitação não observe critérios 
objetivos e impessoais. 

 

4.2. Levantamento de Mercado 

(VIII, art. 7º do Decreto nº 48.816/2023) 
 

O mercado de buffet para eventos institucionais e corporativos em Campos dos 
Goytacazes e região apresenta uma série de características específicas, que são importantes 
tanto para as empresas prestadoras de serviços quanto para os compradores. Abaixo, listo as 
principais características desse mercado: 

Diversificação de Serviços 

O mercado de buffet na região é altamente diversificado, com serviços que atendem 
tanto a eventos de grande porte quanto a eventos menores e mais intimistas. A flexibilidade 
para personalizar cardápios e oferecer soluções variadas é um ponto forte. 

● Eventos de grande porte: Feiras, congressos, seminários e confraternizações com 
necessidade de logística complexa. 
 

● Eventos menores: Almoços executivos, coffee breaks, recepções e workshops com 
menor número de participantes. 
 

● Cardápios variáveis: Desde menus simples (coffee breaks, coquetéis) até cardápios 
gourmet e de alto padrão. 
 

Qualidade e Sofisticação 

A busca por qualidade e sofisticação nos serviços de buffet é um padrão crescente. 
Para eventos institucionais, é importante que o buffet transmita uma imagem de 
profissionalismo e seriedade, alinhando qualidade gastronômica com uma apresentação 
impecável. 

● Exigência de qualidade: Alimentos frescos, opções gourmet e serviços de alto nível. 
 

● Apresentação dos pratos: Foco não apenas no sabor, mas também na apresentação 
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dos alimentos, que devem ser visualmente atrativos. 
 

Capacidade Logística e Operacional 

A capacidade de logística e operação é essencial para os buffets que atendem a 
eventos de grande porte. A coordenação eficiente da equipe, os serviços de montagem e 
desmontagem e o fornecimento pontual de alimentos são fatores críticos. 

● Logística: Capacidade de entregar em tempo hábil, além de fornecer utensílios e 
equipamentos necessários para o evento (mesas, cadeiras, utensílios, etc.). 
 

● Equipe qualificada: Garçons, chefs, coordenadores e assistentes treinados para 
garantir que o serviço ocorra sem falhas. 
 

Adaptabilidade aos Tipos de Evento 

Buffets em Campos e região estão cada vez mais adaptados às necessidades 
específicas de cada evento, podendo ser desde um coffee break simples até um banquete 
completo. A personalização do cardápio e a adequação do serviço às demandas do cliente são 
pontos fortes. 

● Eventos corporativos: Coffee breaks, almoços executivos, jantares formais, recepções 
para lançamento de produtos, etc. 
 

● Eventos acadêmicos e institucionais: Reuniões, seminários, workshops, eventos 
comemorativos. 
 

● Eventos sociais e familiares: Casamentos, aniversários, festas e confraternizações. 
 

Busca por Sustentabilidade 

A tendência de sustentabilidade está se tornando mais forte, com muitas empresas se 
adaptando às exigências ambientais, como a redução de desperdício de alimentos, o uso de 
embalagens biodegradáveis e a utilização de ingredientes orgânicos. 

● Práticas sustentáveis: Uso de ingredientes orgânicos, descartáveis biodegradáveis, 
controle de desperdício de alimentos. 
 

● Responsabilidade social: Parcerias com fornecedores locais, promoção da inclusão 
social e apoios a produtores regionais. 
 

Preço e Competitividade 

A variedade de preços no mercado de buffet é ampla, o que proporciona concorrência 
acirrada. Empresas tentam se destacar não apenas pela qualidade, mas também por oferecer 
preços competitivos, especialmente para contratos recorrentes ou com maior volume de 
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serviços. 

● Orçamentos flexíveis: Algumas empresas adaptam os cardápios e serviços para 
diferentes faixas orçamentárias, mantendo a qualidade do serviço. 
 

● Concorrência local: A presença de diversas empresas de buffet na região estimula a 
busca por soluções que se ajustem a orçamentos públicos e privados. 
 

Foco no Atendimento ao Cliente 

O atendimento ao cliente é um fator determinante no sucesso das empresas de buffet 
na região. Empresas que oferecem consultoria personalizada, escutam as necessidades do 
cliente e fornecem um atendimento pós-venda de qualidade geralmente se destacam no 
mercado. 

● Atendimento personalizado: As empresas oferecem propostas detalhadas, cardápios 
personalizados e acompanhamento constante. 
 

● Experiência do cliente: Além da comida, o foco está em oferecer uma experiência 
agradável durante o evento, com profissionais capacitados, pontualidade e segurança. 
 

Inovação no Cardápio 

A inovação é uma característica importante, especialmente para eventos em que a 
oferta de cardápios criativos e diferenciados pode agregar valor ao evento. Muitos buffets 
oferecem opções de menus temáticos, gastronomia internacional e até mesmo food trucks para 
dar um toque de originalidade. 

● Menus temáticos: Buffet de festas tradicionais, jantares temáticos e eventos exclusivos. 
 

● Gastronomia variada: Opções que incluem pratos vegetarianos, veganos, sem glúten e 
sem lactose. 
 

Exigências Legais e Contratuais 

O mercado de buffet também está muito atento às exigências legais e contratuais, 
especialmente no que se refere a questões fiscais, segurança alimentar e condições de 
trabalho. As empresas precisam atender às normas de vigilância sanitária e garantir que todos 
os funcionários estejam formalmente contratados. 

● Segurança alimentar: Cumprimento das normas de higiene e segurança alimentar. 
 

● Compliance legal: Atuação conforme as normas de licitação e contratação pública, se 
aplicável. 
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4.2.1. Modelo de Contratação   

 
Como forma de embasar o planejamento para a solução desta demanda, definindo o 

modelo de contratação, foram analisados alguns cenários: 

CENÁRIO 1 - Contratar empresa especializada na prestação de serviços de buffet por meio de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

CENÁRIO 2 - Aderir a uma Ata Registro de Preços vigente de órgãos públicos federais ou 
estaduais, que atenda as especificações e quantidade dos serviços pretendidos. 

CENÁRIO 1 

Descrição Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet por 
meio de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

Análise 
do 
cenário 

Modalidade Pregão: O pregão é ideal para serviços comuns, como o 
fornecimento de serviços de buffet, e é caracterizado pela busca de menor 
preço, o que é vantajoso no contexto de restrições orçamentárias.  

Elaboração do Termo de Referência: É um documento crucial, pois deve definir 
detalhadamente o escopo do serviço. 

Critérios de Qualificação Técnica: Empresas participantes precisam demonstrar 
experiência com fornecimento de serviços semelhantes 

Análise de Preços: Um estudo de mercado é necessário para estabelecer uma 
referência de preços, o que ajuda a evitar propostas subdimensionadas que 
podem comprometer a qualidade ou gerar atrasos no serviço. 

Acompanhamento e Fiscalização: É fundamental que a universidade designe 
uma equipe ou servidor para monitorar o contrato, verificando a entrega dos 
benefícios, a conformidade com o termo de referência e a resolução de 
possíveis problemas. 

Cláusulas de Penalidade: Incluir cláusulas de penalidade por atrasos ou 
descumprimento das condições contratuais é uma medida importante para 
garantir a execução adequada do contrato. 
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CENÁRIO 2 

Descrição Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet 
utilizando Adesão à Ata de Registro de Preços. 

Análise 
do 
cenário 

Agilidade e Economia de Recursos: A adesão à ata permite que a 
universidade aproveite um processo licitatório já realizado por outro órgão 
público, economizando tempo e custos envolvidos em uma licitação própria. 
Isso é especialmente vantajoso quando o prazo é curto. 

Condições Contratuais Predefinidas: Com a ata de registro de preços, os 
preços e condições já estão estabelecidos, o que reduz o tempo de negociação 
e simplifica a formalização da contratação. 

Legalidade da Adesão: A universidade deve verificar se a adesão à ata está 
amparada na legislação aplicável, a Lei nº 14.133/21 (nova Lei de Licitações). É 
importante que a ata tenha sido realizada com o objetivo de permitir adesões 
por outros entes (carona), o que deve estar claro no instrumento convocatório 
da licitação original. 

Vigência da Ata: Verificar a vigência da ata é essencial para assegurar que o 
prazo será suficiente para execução do contrato com a empresa. 

 

A adesão à ata de registro de preços é uma alternativa viável para a contratação de 
serviços de buffet. Ela possibilita ganhos em eficiência, desde que observados os requisitos 
de legalidade e adequação do objeto da ata. Porém não foram identificadas atas compatíveis 
com o objeto em questão para atendimento da demanda, de forma que atendesse 
integralmente à necessidade da instituição. 

 

4.2.2. Análise de Segmento de Mercado 

 

Descrição do Mercado de Buffet 

O mercado de buffet no Brasil é amplo e envolve fornecimento de alimentação e 
serviços complementares (como montagem, limpeza, garçons, e transporte) para diversos tipos 
de eventos, tais como: 

● Eventos corporativos: Reuniões, confraternizações, coffee breaks, treinamentos e 
congressos. 
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● Eventos sociais: Casamentos, aniversários, festas de empresas e eventos 
comunitários. 
 

● Eventos institucionais: Eventos acadêmicos, eventos públicos e culturais, como 
seminários e workshops. 
 

Esse mercado pode ser classificado em buffets tradicionais (que oferecem cardápios 
diversificados para eventos de grande porte) e buffets especializados (como opções gourmet, 
temáticas ou para necessidades específicas, como cardápios vegetarianos, veganos ou sem 
glúten). 

Tamanho e Potencial de Crescimento 

O mercado de buffet é um dos segmentos que se beneficia da recuperação econômica 
pós-pandemia, com a retomada de eventos presenciais e a expansão de eventos híbridos (com 
participantes presenciais e online). 

Crescimento Econômico e Demanda 

A demanda por serviços de buffet, especialmente para eventos corporativos e de 
confraternizações (como festas de fim de ano), tende a crescer à medida que as empresas e o 
setor público retomam seus eventos presenciais. O cenário econômico impacta diretamente no 
orçamento disponível para eventos, sendo que em momentos de crise ou incerteza, pode haver 
uma redução na frequência e no tamanho dos eventos realizados. 

Concorrência Local 

O número de buffets locais tende a ser significativo, especialmente em cidades como 
Campos dos Goytacazes, que tem uma economia diversificada e um mercado de eventos que 
inclui tanto grandes empresas quanto eventos menores de natureza social e institucional. A 
concorrência pode incluir desde buffets tradicionais que atendem a eventos grandes, até 
pequenos estabelecimentos especializados, como buffets gourmet ou buffets temáticos. 

 

4.2.3. Descrição da Solução 

A contratação de serviços de buffet visa atender à demanda da Universidade Estadual 
do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF) na realização dos eventos oficiais da instituição, 
que demanda fornecimento de alimentação pronta, com montagem, serviço e posterior 
desmontagem no local. 

Dada a natureza eventual e personalizada desse tipo de serviço, a contratação será 
realizada por meio de pregão eletrônico, na forma de execução indireta, com adjudicação por 
item, de modo a garantir flexibilidade, economicidade e eficiência na aplicação dos recursos 
públicos. 
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Estabelecimento da Relação Jurídica 

Considerando que o mercado de buffet é majoritariamente composto por micro e 
pequenas empresas, muitas das quais possuem estrutura operacional limitada, opta-se por um 
modelo de contratação que favoreça a participação de EPP/ME, com exigências proporcionais 
ao objeto e ao risco envolvido. 

A relação jurídica será formalizada por contrato administrativo, conforme o art. 89 da 
Lei 14.133/2021, com cláusulas claras sobre escopo, forma de execução, condições de 
pagamento, obrigações das partes, penalidades e hipóteses de reequilíbrio econômico-
financeiro. A minuta contratual será parte integrante do edital. 

Precificação 

O serviço será precificado com base em pesquisa de mercado local e regional, observando os 
seguintes elementos que impactam diretamente o valor: 

● Tipo de refeição (coffee break, almoço, coquetel, jantar, brunch, etc.). 
● Quantidade de participantes. 
● Complexidade do cardápio. 
● Inclusão de materiais e utensílios (copos, pratos, mesas, toalhas, etc.). 
● Necessidade de pessoal (garçons, auxiliares, cozinheiros, coordenador). 
● Tempo de duração do evento. 
● Local de execução e logística (deslocamento, montagem e desmontagem). 

 

Execução do Objeto 

A execução será demandada de forma pontual. A contratada será responsável por: 

● Entregar os alimentos prontos para consumo, conforme cardápio aprovado. 
● Providenciar todo o material necessário à montagem do buffet. 
● Garantir higienização, segurança alimentar e conservação adequada. 
● Disponibilizar mão de obra suficiente e capacitada para o serviço. 
● Realizar a montagem e desmontagem no local e horário definidos. 
● Coletar os resíduos gerados, mantendo a limpeza do local. 

A fiscalização da execução será feita por servidores designados, que emitirão relatório 
circunstanciado para fins de liquidação e pagamento. 

Empenhos, Faturamento, Liquidação e Pagamento 

O empenho será realizado por valor fixo, com base no valor global contratado. E o 
pagamento será em parcela mensal, conforme demanda, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

● Nota Fiscal eletrônica contendo descrição detalhada dos serviços prestados. 

● Relatório de execução do evento, assinado pela fiscalização da UENF. 
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● Documento de recebimento definitivo, emitido após conferência e aprovação da 
entrega. 

● Regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigências legais. 
 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a liquidação, conforme art. 
145 da Lei nº 14.133/2021, mediante crédito em conta bancária indicada pela contratada. 

Foi aplicado um formulário utilizando a plataforma Google Forms para levantamento da 
demanda de eventos fixos e ocasionais junto aos diversos setores da universidade, 
consolidados na planilha do Anexo 3, porém para adequar ao orçamento a administração fez 
ajustes, diminuindo o número de eventos que serão atendidos. Em função disso foi acrescido 
um percentual de 50% do quantitativo para atendimento de demandas eventuais que não 
constam do calendário aprovado pela administração. Por se tratar de uma prestação de 
serviços sob demanda a contratante não estará obrigada a consumir todo o saldo desta 
contratação.  
 
 

4.2.4. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 
 

4.2.5. Parcelamento do Objeto 

(VI, art. 7º do Decreto 48.816/2023) 
 
  Observa-se o disposto no art. 40, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133/21: O parcelamento 
não será adotado quando:  

  I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor.  

  No presente caso, por tratar-se de item único, levando-se em conta a natureza do 
objeto, o parcelamento da solução não é aplicável, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de 
vista da eficiência técnica. 

 

4.2.6. Avaliação comparativa (Benchmarking) 

 (VIII, art.7º do Decreto nº 48.816/2023) 
 
 Nesta seção é realizada uma avaliação a respeito dos modelos públicos de contratações 
similares ao objeto pretendido, apresentando os métodos empregados para a realização da 
pesquisa.  
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4.2.6.1. Contratações feitas no Próprio Órgão ou Entidade 
 A UENF não realizou contratações similares recentes por meio do Pregão Eletrônico. 
 

4.2.6.2. Contratações feitas no Governo do Estado do Rio de Janeiro 
  Foram realizadas pesquisas no portal de compras do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro - Sistema Integrado de Gestão de Aquisições (SIGA) - https://www.compras.rj.gov.br, 
utilizando a palavra chave “buffet”, nas licitações concluídas e homologadas, tendo sido 
localizadas algumas soluções, conforme relatório a seguir. Podemos apreender destes 
relatórios que a solução ora proposta para a UENF é praxe em diversos órgãos do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro. Assim, foram identificados os processos abaixo, realizados sob a 
égide da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

 
 
Também foram realizadas pesquisas no portal de compras do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro - Sistema Integrado de Gestão de Aquisições (SIGA) - https://www.compras.rj.gov.br, 
utilizando a palavra chave “buffet”, na aba 
Contratos(https://www.compras.rj.gov.br/Contrato/listar.action), tendo sido localizadas algumas 
soluções, conforme relatório a seguir. 
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4.2.6.3. Contratações similares de outros Estados e Entidades  
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4.2.6.4.  Conclusão do Benchmarking 

 
 Observa-se que dos casos pesquisados, identificou-se que tanto no âmbito do Estado 
do Rio de Janeiro e em contratações de outras esferas de governo para o objeto pretendido, 
existem semelhanças quanto ao regime de execução e ao critério de julgamento, ocorrendo 
licitações na modalidade Pregão Eletrônico, sendo que estes padrões podem influenciar de 
maneira significativa a eficácia e transparência da contratação. 

 
 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS  
(inciso V, do art. 7º do Decreto 48.816/2023) 

 
 
Previsão para 02 anos de contrato. 

ITEM ID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 109942 - - - 

01.01.01  8 R$ 1.290,00 R$ 10.320,00 

01.01.02  8 R$ 4.300,00 R$ 34.400,00 

01.01.03  12 R$ 18.340,00 R$ 220.080,00 

01.02.01  12 R$ 4.150,20 R$ 49.802,40 

01.02.02  24 R$ 9.966,00 R$ 239.184,00 

01.02.03  50 R$ 23.865,00 R$ 1.193.250,00 

01.03.01  8 R$ 7.284,60 R$ 58.276,80 

01.03.02  8 R$ 14.536,00 R$ 116.288,00 

01.03.03  16 R$ 64.520,00 R$ 1.032.320,00 

 
 
 

1. Metodologias: 
 
Para a realização da estimativa, foram adotados os seguintes critérios: 
 
I. Composição de Custos Unitários: Foram utilizados a média simples dos custos unitários 

de contratações similares pesquisadas nos sistemas oficiais de governo, como painéis de 
preços no período de 19/05/2025 a 22/05/2025. 
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II. Contratações similares pela Administração Pública: Analise as contratações similares 

feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da conclusão da pesquisa de preços, incluindo aquelas realizadas por meio 
de Sistema de Registro de Preços - SRP.  
 

 
2. Documentos de Suporte: 

 
 

O valor referencial utilizado para esta contratação foi a média simples de contratações 
semelhantes no ano de 2025 retiradas do site https://paineldeprecos.planejamento.gov.br. 
 

CATEGORIA/FAIXAS VALOR UNITÁRIO 

Welcome Coffee 30 a 60 Pessoas R$ 21,50 

Welcome Coffee  61 a 200 Pessoas R$ 21,50 

Welcome Coffee 201 a 500 Pessoas R$ 36,68 
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Coffee Break 30 a 60 Pessoas R$ 69,17 

Coffee Break 61 a 200 Pessoas R$ 49,83 

Coffee Break 201 a 500 Pessoas R$ 47,73 

Coquetel 30 a 60 Pessoas 
R$ 121,41 

Coquetel 201 a 500 Pessoas 
R$ 72,68 

Coquetel 201 a 500 Pessoas 
R$ 129,04 

 
  
 

3. Sigilo da informação: 
 
Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, às informações contidas no 

presente Estudo Técnico Preliminar não possuem a necessidade da restrição do acesso, às 

informações poderão estar disponíveis para qualquer interessado, pois não se caracterizam 

como sigilosas. 

 
6. INSTITUCIONAL E LEGAL 

 
Legislações e normas aplicáveis ao objeto: 

● Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que trata das normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos; 

● Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 

porte; 

● Decreto n° 42.063, de 06 de outubro de 2009 – Regulamenta o tratamento às Micro e 

Pequenas Empresas; 

● Decreto Federal nº 8.538/2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado 

e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 

familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no 

âmbito da administração pública federal; 

● Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023 – Regulamenta a Fase Preparatória 

das contratações, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional; 
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● Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023 – Regulamenta as licitações pelos 

critérios de julgamento por menor preço ou maior desconto, no âmbito da 

Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional; 

● Decreto nº 48.760, de 23 de outubro de 2023 – Implementa o Plano de Contratações 

Anual – PCA e Institui o Sistema PCA RJ, no âmbito da Administração Pública estadual 

direta, autárquica e fundacional. 

● Decreto nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023 – Regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços – SRP, no âmbito da Administração Pública estadual direta, autárquica e 

fundacional e dá outras providências. 

● Código de Defesa do Consumidor, Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Dispõe 

sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

● Lei Nº 5.507, de 03 de novembro de 1993 - Deliberando sobre o regulamento da 

defesa e proteção da saúde no tocante a alimentos e a higiene habitacional e 

ambiental no município de Campos dos Goytacazes. 

● Resolução Federal RDC ANVISA nº 216 de 15/09/2004 - Estabelece regras para 

serviços de alimentação, como padarias, cantinas, lanchonetes, bufês, confeitarias, 

restaurantes, comissarias, cozinhas industriais e cozinhas institucionais. 

● Decreto Estadual Nº 6.538, de 17 de fevereiro de 1983 - Regulamento sobre 

Alimentos, Higiene e Fiscalização. 

 
7. AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
Não se aplica a esta contratação. 

 
 

8. CONSULTA AO MERCADO 
 
Não se aplica a esta contratação. 

 
8.1. Análise da possibilidade de licitação exclusiva e de cota reserva para micro e 

pequenas empresas 
 
 Esta licitação não será exclusivamente reservada à participação de micro e pequenas 
empresas – ME/EPP, em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 

9. DESENHO DA SOLUÇÃO 
 

9.1. Descrição da Solução 
 



                              

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação  

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro 
 
 

Estudo Técnico Preliminar Página 24  

O presente ETP tem por objetivo descrever o objeto deste estudo que é a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de buffet para a Universidade Estadual 
do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF), em conformidade com o Processo Administrativo: 
SEI-260002/000647/2025, com a Lei nº 14.133/2021 (Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, que institui normas para licitações e Contratos da Administração Pública e 
dá outras providências), e os Decretos Estaduais nº 48.650/2023, 48.816/2023, 48.821/2023 e 
48.843/2023. 

  

9.2. Identificação dos Itens, Quantidades e Unidades 

 
 

CÓDIGO DE DESPESA: 339039-27 

Item 
ID 

PCA 
ID 

SIGA 
Especificações Unid. 

Quant
. 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

01 5241 109942 

SERVICOS DE 
BUFFET,DESCRIÇÃO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTACAO COFFEE BREACK E 
BUFFET 
Código do Item: 0672.001.0010 (ID - 
109942) Informação complementar: 
Organização de Welcome Coffee, 
Coffee Break e Coquetel para os 
eventos oficiais da Uenf conforme 
descrito no Termo de Referência. 

SERVIÇO  

01.01.01   

Welcome coffee - até 08 eventos ou 
480 pessoas 

POR 
PESSOA 

480 R$ 21,50 R$ 10.320,00 

Preço por pessoa para Welcome 
coffee (de 30 a 60 pessoas). 

01.01.02   

Welcome coffee - até 08 eventos ou 
1600 pessoas 

POR 
PESSOA 

1600 R$ 21,50 R$ 34.400,00 

Preço por pessoa para Welcome 
coffee (de 61 a 200 pessoas). 

01.01.03   

Welcome coffee - até 12 eventos ou 
6.000 pessoas 

POR 
PESSOA 

6000 R$ 36,68 R$ 220.080,00 

Preço por pessoa para Welcome 
coffee (de 201 a 500 pessoas). 

01.02.01   

Coffee break - até 12 eventos ou 720 
pessoas 

POR 
PESSOA 

720 R$ 69,17 R$ 49.802,40 
Preço por pessoa para coffee break 
(de 30 a 60 pessoas). 
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CÓDIGO DE DESPESA: 339039-27 

Item 
ID 

PCA 
ID 

SIGA 
Especificações Unid. 

Quant
. 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

01.02.02   

Coffee break - até 24 eventos ou 
4.800 pessoas POR 

PESSOA 
4800 R$ 49,83 R$ 239.184,00 

Preço por pessoa para coffee break 
(de 61 a 200 pessoas). 

01.02.03   

Coffee break - até 50 eventos ou 
25.000 pessoas 

POR 
PESSOA 

25000 R$ 47,73 
R$ 

1.193.250,00 
Preço por pessoa para coffee break 
(de 201 a 500 pessoas). 

01.03.01   

Coquetel - até 08 eventos ou 480 
pessoas 

POR 
PESSOA 

480 R$ 121,41 R$ 58.276,80 
Preço por pessoa para coquetel (de 
30 a 60 pessoas). 

01.03.02   

Coquetel - até 08 eventos 1600 
pessoas 

POR 
PESSOA 

1600 R$ 72,68 R$ 116.288,00 
Preço por pessoa para coquetel (de 
61 a 200 pessoas). 

01.03.03   

Coquetel - até 16 eventos ou 8.000 
pessoas 

POR 
PESSOA 

8000 R$ 129,04 
R$ 

1.032.320,00 Preço por pessoa para coquetel (de 
201 a 500 pessoas). 

       
R$ 

2.953.921,20 

 
OBSERVAÇÃO: A tabela demonstra a quantidade e os valores estimados para 24 meses 
de contratação. 

9.3. Informações Complementares 

 
Esse serviço segue a Classificação Nacional de Atividades Econômicas: CNAE 5620-

1/02: Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê. 
O material para uso no serviço será fornecido pela CONTRATADA, padronizado, limpo 

e sem qualquer defeito, incluídos todos os que sejam necessários para a boa execução do 
serviço, sendo exigido o fornecimento de, no mínimo: 

a) Os apetrechos em metal, tais como, talheres de mesa e de serviço, bandejas, baixelas, 
travessas, bules, açucareiros, porta-adoçantes e garrafas térmicas, dentre outros, 
deverão ser em “inox”, modelo liso, sem ornamentos excessivos; 

b) Jarras para sucos e os copos de mesa em vidro fino, incolor e liso, sem ornamentos; 
c) Louças, tais como: pratos, xícaras de chá, pires etc., deverão ser em porcelana branca, 
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fina, lisa, sem quaisquer ornamentos; 
d) Toalhas e sobre toalhas em algodão, lisas, na cor branca ou em tons pastéis, sem 

desenho ou estampas; 
e) Guardanapos de papel, brancos, lisos, sem estampas ou desenhos e de boa 

qualidade; 
f) Caixa térmica para manter as bebidas geladas; 
g) Porta guardanapos; 
h) Sachês de açúcar e de adoçante; 
i) Palhetas descartáveis para café/chá; 
j) Copo térmico descartável de 120 ml para café/chá; 
k) Copo descartável de 250 ml para suco/refrigerante; 
l) Pratos de sobremesa descartáveis; 
m) Colheres e garfos de sobremesa descartáveis; 
n) Deverá ser fornecido o mobiliário necessário para a perfeita execução dos serviços de 

alimentação, incluindo itens como mesas e aparadores, entre outros. O 
dimensionamento e a quantidade do mobiliário deverão ser adequados ao número de 
comensais e às características do local do evento. 

 
 
CARDÁPIO DO BUFFET: 
 

a) WELCOME COFFEE 

Comida: 

Salada de frutas variadas cortadas em cubos, sem açúcar; 

Pães recheados diversos (sugestão: mini sanduíche do tipo “finger sandwich” ou “pão a metro”) 

Pão de queijo; 

Biscoito amanteigado (pelo menos 4 tipos distribuídos entre doce e salgado); 

Salgado assado do tipo mini (pelo menos 3 opções – sugestões: mini italiano de presunto e queijo, 
mini croissant de queijo, empadinha de frango); 

Bolo (pelo menos 3 sabores de bolo – sugestões: brownies, laranja, coco e milho com goiabada); 

Pães (pelo menos 03 opções – Sugestão: brioches de batata, croissant, pães de forma, pães de 
fermentação natural, torradas, etc); 

Geléias e mel; 

Patês (mínimo 2 sabores); 

Queijos (mínimo de 02 opções) e frios. 

 

 

Bebidas 

Água mineral (sem gás); 
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Café sem açúcar, disponibilizar sachês de açúcar, adoçante e pazinhas de café; 

Leite quente; 

Chocolate quente, cappuccino ou chá; 

Iogurte líquido; 

Suco natural de frutas (pelo menos 2 sabores); 

Refrigerante primeira linha (pelo menos 2 sabores, sabores cola e guaraná de marcas referências 
no mercado – normais e dietéticos ou zero açúcar). 

 

b) COFFEE BREAK 
Comida: 

Biscoitos amanteigado ( pelo menos 4 tipos distribuídos entre doce e salgado); 

Bolos (pelo menos 2 sabores de bolo, como: brownies, laranja e milho com goiabada); 

Salgado assado do tipo mini (pelo menos 3 opções – sugestões: mini italiano de presunto e queijo, 
mini croissant de queijo, empadinha de frango); 

Pães (pelo menos 03 opções – Sugestão: brioches de batata, pães de fermentação natural, 
torradas, etc); 

Geleias; 

Patês (mínimo 2 sabores); 

Queijos (mínimo de 02 opções); 

 
Bebidas: 

Água mineral (sem gás); 

Café sem açúcar; 

Leite quente; 

Suco natural de frutas (pelo menos 2 sabores); 

Refrigerante primeira linha (pelo menos 2 sabores, sabores cola e guaraná de marcas referências 
no mercado – normais e dietéticos ou zero açúcar). 

 

c) COQUETEL 

Comida: 

Pães diversos (1 tipo, sugestão: mini sanduíche do tipo “finger sandwich” ou “pão a metro”); 

Entrada (pelo menos 2 tipos, sugestões: canudinho com patê de frango, canapé de sabores 
diversos); 
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Salgados fritos (pelo menos 4 tipos, sugestões: quibe; coxinha de frango sem catupiry ; bolinhas 
de queijo; mini bolinho de aipim com carne); 

Salgados assados (pelo menos 4 tipos, sugestões: presunto e queijo, esfiha de carne, mini quiche 
de queijo e alho-poró, mini pastel de frango); 

Mini quiches e tortas (pelo menos 2 tipos, sugestões: pequenas versões de quiches e tortas 
salgadas com recheios diversos tais como queijo, legumes, carnes, frango); 

Mini porções (pelo menos 3 tipos, sugestões: pratos cremosos ou caldos, como escondidinho, 
risotos, bobó de camarão, caldos variados servidos em recipientes individuais). 

 

Bebidas: 

Água mineral (sem gás); 

Suco natural de frutas (pelo menos 2 sabores); 

Refrigerante primeira linha (pelo menos 2 sabores, sabores cola e guaraná de marcas referências 
no mercado – normais e dietéticos ou zero açúcar). 

 

9.4. Definição da Natureza do Objeto 

 
O serviço descrito neste ETP possui natureza comum, por escopo, sem alocação de 

mão-de-obra residente, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no processo, por meio de especificações usuais de mercado, conforme Art. 6º, Inciso 
XIII e Art. 29 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.5. Processamento do Procedimento 

 
Será utilizado o instrumento de Licitação por Pregão Eletrônico, nos termos do art. 6º, 

inciso XLI e do art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e dos Decretos Estaduais nº 
48.816/2023 e 48.778/2023.  

 

9.6. Instrumentalização do Procedimento - Adoção do Sistema de Registro de 
Preços 

 
Não se aplica a esta contratação. 
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9.7. Critério de Julgamento 

 
O julgamento será com base no menor preço global, conforme o art. 8º do Decreto 

Estadual nº 48.778/2023 e a Lei Federal nº 14.133/2021, com modo de disputa aberto e 
fechado. 

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 
constantes do Art. 60 da Lei 14.133/2021. Serão observados os critérios de julgamento 
conforme o Capítulo V da Lei 14.133/2021. 

 
 

9.8. Regime de Contratação 

O objeto será executado segundo o Regime de Execução de Empreitada por Preço 
Unitário, nos termos do art. 6º, inc. XXVIII da Lei nº 14.133/2025, indicando que a contratação 
da execução do serviço será por preço certo de unidades determinadas. 

  

9.9. Forma de Execução 

 
a) A empresa Contratada deverá atender, estritamente, as especificações constantes do 

Processo, em especial ao Termo de Referência, sendo, posteriormente, atestados pela 
comissão de fiscalização do contrato. 

b) A contratada deverá fornecer o quantitativo necessário de alimentos, bebidas, material 
e pessoal de apoio a fim de atender de forma satisfatória os participantes dos eventos, 
elaborando os cardápios de acordo com a quantidade de participantes nos eventos, 
conforme detalhamento deste documento; 

c) Os produtos e os equipamentos que serão usados na montagem das mesas deverão 
ser novos ou estarem em bom estado de uso, sem que estejam trincados, quebrados, 
com rachaduras ou lascados, sem problemas estruturais, bem como no que se refere à 
qualidade e quantidade dos materiais, estes deverão atender às especificações deste 
documento e serem adequados ao tipo de alimento que será servido; 

d) Os alimentos e serviços deverão ser fornecidos em boa qualidade e de primeira linha, 
dentro do prazo de validade e dispostos de forma harmoniosa nas travessas e 
bandejas, bem como servidos em temperatura adequada para cada tipo de produto e 
ocasião; 

e) As bebidas servidas em jarras ou garrafas térmicas deverão ser identificadas por um 
prisma pequeno em acrílico, inclusive na língua inglesa, quando solicitado, 
posicionando a sua frente na mesa, bem como os sabores e recheios de alimentos; 

f) A entrega e a retirada dos produtos ocorrerão por conta da Contratada arcando com 
todas as despesas provenientes deste serviço; 

g) Os serviços de welcome coffee, coffee breaks e coquetéis serão conferidos no 
momento da entrega, dando-se sua aceitação para efeito de posterior verificação da 
sua conformidade com as características exigidas no edital e seus anexos, sendo 
vedado à CONTRATADA levar ou distribuir qualquer tipo de mercadoria antes, durante 
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ou depois da realização do evento, sendo de responsabilidade da CONTRATANTE 
destinar toda a mercadoria remanescente ao responsável pelo evento; 

h) Após a entrega dos produtos que compõem o objeto, constatada inconformidade nos 
mesmos , será solicitada a substituição por um conforme, sem direito a ressarcimento 
à Contratada e sem ônus à Contratante; 

i) Na hipótese de substituição e/ou complementação de quantidade de produtos, a 
Contratada deverá providenciar a imediata substituição e/ou complementação em 
tempo hábil, contado da identificação dos produtos fora da especificação exigida pela 
Contratante; 

j) O mesmo procedimento descrito no item anterior deverá ser adotado quanto à 
complementação dos quantitativos em falta; 

k) Os serviços serão executados em local específico, data e horários de acordo com os 
eventos, podendo ocorrer nos diversos campi da UENF, conforme abaixo: 
 

Unidade Endereço 

UENF - Campus Leonel Brizola Av. Alberto Lamego, 2000 - Parque Califórnia - CEP 28013-
602 - Campos dos Goytacazes - RJ 

CCVM - Casa de Cultura Villa Maria Rua Baronesa da Lagoa Dourada, 234 - Centro - CEP 
28035-200, Campos dos Goytacazes - RJ  

UENF - Macaé Av. Brennand S/N - Imboassica - CEP 27925-535, Macaé - 
RJ 

 

l) O preço do serviço de buffet será determinado pelo valor por comensal aplicável à 
respectiva faixa de quantidade de participantes, conforme detalhado na Tabela de 
Preços e Faixas (Anexo I), e pela quantidade de comensais solicitada no Aviso de 
Fornecimento - AF; 

m) Os serviços objeto desta contratação serão executados conforme a demanda da 
Administração, mediante emissão de Aviso de Fornecimento-AF, específicas para cada 
necessidade identificada. “Os avisos de fornecimento detalharão o escopo, volume e 
prazo para a execução de cada solicitação.” 

n) A Contratada deverá observar o disposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), quanto ao Regulamento para Serviços de Alimentação, bem como as 
normas relacionadas às melhores práticas de alimentação. Impondo-se, portanto, 
observância a todas as disposições normativas que visem assegurar práticas 
comprovadamente seguras para o consumo de alimentos. As disposições aplicáveis 
referem-se, ainda, a todo o arcabouço legal municipal, estadual e federal, cuja 
natureza seja o de assegurar o controle sanitário de alimentos. 

o) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo quantitativo de alimentos, bebidas e 
materiais/utensílios, para atendimento da demanda solicitada, considerando o número 
de pessoas que participarão do evento, se obrigando a fornecer a quantidade 
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necessária à prestação dos serviços com qualidade, conforme especificações da 
ordem de serviço e observado as disposições elencadas neste documento; 

p) A CONTRATADA deverá possuir material de apoio, padronizado, limpo e sem qualquer 
defeito, incluídos todos os que sejam necessários para a boa execução do serviço, 
sendo exigido o fornecimento de, no mínimo: 

- Os apetrechos em metal, tais como talheres de mesa e de serviço, bandejas, 
baixelas, travessas, bules, açucareiros, porta-adoçantes e garrafas térmicas, 
dentre outros, deverão ser em “inox”, modelo liso, sem ornamentos excessivos,  

- jarras para sucos e os copos de mesa em vidro fino, incolor e liso, sem 
ornamento  

- Louças, tais como: pratos, xícaras de chá, pires etc., deverão ser em porcelana 
branca, fina, lisa, sem quaisquer ornamentos; 

- toalhas e sobre toalhas em algodão, lisas, na cor branca ou em tons pastéis, 
sem desenho ou estampas; 

- Guardanapos de papel, brancos, lisos, sem estampas ou desenhos e de boa 
qualidade; 

- Caixa térmica para manter as bebidas geladas; 
- Porta guardanapos; 
- Sachês de açúcar e de adoçante; 
- Palhetas descartáveis para café/chá; 
- Copo térmico descartável de 120 ml para café/chá; 
- Copo descartável de 250 ml para suco/refrigerante; 
- Pratos de sobremesa descartáveis; 
- Colheres e garfos de sobremesa descartáveis 
- Deverá ser fornecido o mobiliário necessário para a perfeita execução dos 

serviços de alimentação, incluindo itens como mesas e aparadores, entre 
outros. O dimensionamento e a quantidade do mobiliário deverão ser 
adequados ao número de comensais e às características do local do evento. 

q) No que se refere ao pessoal de apoio, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal 
de apoio para montagem, organização e reposição dos itens dispostos na mesa, em 
quantitativo necessário para a execução do serviço nos dias do evento; 

r) A empresa deverá fornecer todos os produtos necessários para higienização e limpeza 
dos utensílios utilizados e do local do evento (piso, pias e equipamentos), bem como 
sacos de lixo para armazenamento do lixo produzido durante o serviço e providenciar o 
correto descarte do mesmo.  

s) Ao término de cada evento, o CONTRATANTE realizará a avaliação do Nível de 
Fornecimento em formulário próprio, conforme modelo do Anexo A (Formulário de 
Nível de Fornecimento). 

 

9.10. Habilitação 

 
9.10.1. Habilitação Técnica 

 
Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica, previstos na Lei nº 
14.133/21, conforme exigências abaixo. 
 
 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, de acordo com as 
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características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, na seguinte forma: 
 
Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 
Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
fornecimento, a apresentação de diferentes atestados de objetos executados de forma 
concomitante, resultando na comprovação de capacidade técnico-operacional de uma 
única contratação. 
 
Em caso de dúvida fundada suscitada pelo pregoeiro, a Administração poderá solicitar 
ao licitante, em diligência complementar, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram executados os objetos. 

 
9.10.2. Qualificação Econômico-Financeira 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira exigida conforme abaixo: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso 
se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de 
sociedade simples. 

b) Não será causa de inabilitação da Contratada a anotação de distribuição de processo 
de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

 
 9.10.3. Habilitação Jurídica 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme 
o caso, os seguintes documentos: 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com todas as 
alterações ou consolidação respectiva; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092 
da Lei Federal n° 10.406/2002, deverá mencionar, no contrato social, por força do 
artigo 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração; 

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 
como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei 
nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 
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9.10.4. Habilitação Fiscal e Trabalhista 
Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, que será realizada da seguinte forma: 
c1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo 
único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c1.1) O fornecedor poderá, em substituição à certidão mencionada na 
alínea c.1, apresentar as seguintes certidões conjuntamente, desde 
que tenham sido expedidas até o dia 2 de novembro de 2014 e estejam 
dentro do prazo de validade nelas indicados: Certidão Negativa de 
Débito ou a Certidão Positiva com efeito negativo referente à 
Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN);  

c2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida 
pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o fornecedor, em razão do objeto social, está isento de 
inscrição estadual; 

c2.1) caso o fornecedor esteja estabelecido no Estado do Rio de 
Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita 
por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de 
Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria 
Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o 
fornecedor, em razão do objeto social, está isento de inscrição 
estadual; 

c3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o 
fornecedor, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão 
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Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 
 

 
 

10. DOS FORNECIMENTOS ACESSÓRIOS 
 
Não se aplica a esta contratação. 
 
 

11. INFORMAÇÕES CONTRATUAIS 
 

11.1. Duração do Contrato 

 
Os serviços, objetos desta contratação, serão prestados pelo prazo de 24 (vinte e 

quatro) meses, prorrogável sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme 
Art. 107 da Lei nº 14.133, que determina:  

“Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão 
em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.” 

A prorrogação na forma do artigo 107 da Lei º nº 14.133/21 está condicionada a 
recomposição da planilha de composição de preços mediante a eliminação dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos em sua integralidade no 
primeiro período de vigência contratual 

O prazo de início dos serviços poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições 
da contratação e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorram motivos devidamente evidenciados e sujeitos à análise prévia do setor requisitante e 
aprovação da Administração da UENF. 

A prorrogação de que trata este item deverá observar, ainda, os seguintes requisitos: 

a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 

d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação. 

Será permitida a prorrogação do prazo de execução dos serviços, desde que 
promovido através da competente celebração de termo aditivo de contrato e observado ainda o 
seguinte: 



                              

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação  

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro 
 
 

Estudo Técnico Preliminar Página 35  

● Os serviços tenham sido prestados regularmente pela CONTRATADA. 
● A UENF mantenha o seu interesse na realização do serviço. 
● O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão. 
● A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação do contrato. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido declarada 
inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou contratar no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro ou com Administração da UENF, ao menos enquanto perdurarem seus efeitos; 

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado à Diretoria Geral de Administração - 
DGA/UENF, localizada à Av. Alberto Lamego, 2000 - CEP 28013-602, Parque Califórnia, 
Campos dos Goytacazes - RJ, Telefone: (22) 27397014, e-mail: dga@uenf.br 
 

11.2. Reajustamento de Preços 

 
11.2.1. Reajustamento em sentido estrito 

 

11.2.1.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, 
mediante solicitação do contratado. 

11.2.1.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da 
data do orçamento estimado. 

11.2.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

11.2.1.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações que se iniciem após a anualidade. 

 
11.2.2. Reajustamento por repactuação 

 
Não se aplica a esta contratação. 

 

11.3. Garantia 

11.3.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, correspondente a 1 % (um por cento) de seu valor inicial. 

11.3.1.1 Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a 
garantia prevista no item 12.1 será calculada sobre o valor total do Contrato.  

11.3.1.2 Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos 
que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
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depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia. 

11.3.2 O contratado poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia: 

 11.3.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

11.3.2.2 seguro-garantia;  

  11.3.2.3 fiança bancária;  

11.3.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

11.3.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contratado, a garantia 
assegurará o pagamento de: 

11.3.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações neste previstas; 

11.3.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela 
Administração ao contratado; e 

11.3.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim 
como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo contratado, 
quando couber. 

11.3.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a 
vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência.   

11.3.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 
de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.3.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o 
prazo estipulado de 1 (um mês), o contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 
Contrato, o comprovante de prestação de garantia. 

11.3.7 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da 
dívida pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada 
monetariamente, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do Contrato. 

11.3.7.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução 
do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando 
assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação. 

11.3.8 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e no Contrato. 



                              

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação  

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro 
 
 

Estudo Técnico Preliminar Página 37  

 
12. TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO, TECNOLOGIA E TÉCNICAS 

EMPREGADAS E TRANSIÇÃO CONTRATUAL 
 

Não se aplica a esta contratação. 

 
 
 
 

13. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
 

A CONTRATADA deve atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com o 
disposto no Decreto 48.816/2023 do Governo do Estado do Rio de Janeiro, devendo também 
contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de 
diretrizes e critérios de sustentabilidade socioambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

Tendo em vista a responsabilidade da Administração Pública em implementar 
políticas que garantam o crescimento do país com responsabilidade e respeito à sociedade e 
ao meio ambiente, inserem-se algumas recomendações de observância obrigatória por parte 
da contratada quando da prestação dos serviços, de acordo com as características do objeto 
licitado: 

a) A otimização de recursos materiais; 
b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais 

no desempenho das atividades diárias; 
c) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para 

redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção 
de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

d) Fornecer aos funcionários informações a respeito dos programas de uso racional dos 
recursos que impactem o meio ambiente;  

e) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água e; 
f) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias.  
g) Ainda, tendo em vista a responsabilidade da Administração Pública em implementar 

políticas que garantam o crescimento do país com responsabilidade e respeito à 
sociedade e ao meio ambiente, impõe-se à contratada a observância das disposições 
do Decreto Estadual no 43.629/2012, que trata sobre os critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços e obras pela Administração 
Pública Estadual Direta e Indireta, no que for aplicável. 

 
 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, visto que 
esta deve ser adotada unicamente quando necessária para garantir a execução do contrato, 
sendo que o serviço de fornecimento de coffee break, welcome coffee e coquetel pode ser 
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integralmente executado por única empresa, sem a necessidade de subcontratação para 
garantir a execução dos serviços, ressalva-se, no entanto, os transportes para atendimento. 

Não será admitida a subcontratação do objeto, com exceção do transporte até o local 
de entrega, conforme aviso prévio a esta Administração. 

No caso de subcontratação do transporte, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
 
 

15. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
 
 Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio.  

As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de 
constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder 
como responsável principal perante a Universidade por todos os atos praticados pelo 
consórcio.  

Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 
requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória.  

As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e 
econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, 
para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo no edital da licitação. 

 
 

16. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA 
 
 Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei 
Federal nº 12.690, de 19 de julho de 2012, sendo esta considerada a sociedade constituída por 
trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito 
comum, autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação 
socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor. 

 
17. INCIDÊNCIA DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 
Não se aplica a esta contratação. 

 
 

18. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE - DEMAIS CONSIDERAÇÕES 
 

18.1. Contratações Interdependentes 

 
Não se aplica a esta contratação.  
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18.2. Capacitação de Pessoal 

 
Não se aplica a esta contratação. 

 

18.3. Servidores que Participarão da Fiscalização do Contrato a ser Celebrado 

 
Andressa De Sousa Ribeiro da ASCOM, ID - 51517043, e-mail andressaribeiro@uenf.br, 
telefone 2739-7815;  
Ana Terezinha Queiroz Peixoto da GRH, ID - 32376480, e-mail anate@uenf.br e telefone 
27397064;  
Neiva do Amaral Lemos Haddad da PROAC, ID -28819047, e-mail neiva@uenf.br e telefone 
2748-6054. 

 
 
 

19. CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO 
 

Os dados inerentes à contratação se caracterizam como públicos, garantindo o 
acesso à informação por parte dos interessados, sendo este direito fundamental a ser 
assegurado pela Administração, tendo o sigilo como uma exceção, nos termos da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 
 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 O licitante ou contratado estará sujeito às penalidades na forma dos art. 155 a 163 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
21. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(VII, art.7º do Decreto nº 48.816/2023) 
 

Conforme o Art.7º, Inciso VII do Decreto nº 48.816/2023, diante das análises qualitativa 
e quantitativa realizadas ao longo do presente estudo técnico preliminar, constata-se que, para 
fins de um processo de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
buffet, a solução mais adequada é por meio de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico. 

A declaração da viabilidade da contratação expressa nesta seção apresenta a 
justificativa da solução escolhida, abrangendo a identificação dos benefícios a serem 
alcançados em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. 

É oportuno frisar que a presente contratação atende adequadamente às demandas de 
negócio formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 
compatíveis e caracterizam a economicidade, sendo os riscos envolvidos administráveis.  



                              

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação  

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro 
 
 

Estudo Técnico Preliminar Página 40  

Considerando as informações do presente estudo, entende-se que a presente 
contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 

 
22. RESPONSÁVEIS 

 
    22.1. Responsável pela indicação da necessidade 

Nome: Oscar Alfredo Paz La Torre 
Cargo: Secretário Geral da Reitoria 
ID Funcional: 4252897-6 
Telefone: (22) 99916-0350 
E-mail: oscar@uenf.br 
 
22.2. Responsável técnico do planejamento 
 
Nome: Oscar Alfredo Paz La Torre 
Cargo: Secretário Geral da Reitoria 
ID Funcional: 4252897-6 
Telefone: (22) 99916-0350 
E-mail: oscar@uenf.br 
 
Nome: Pedro César da Costa Soares 
Cargo: Diretor Geral de Administração 
ID Funcional: 641672-1 
Telefone: (22) 2739-7014 
E-mail: csoares@uenf.br 
 
 
 
22.3. Responsável operacional do planejamento  
 
Nome: Kátia da Silva Vianna Menezes 
Cargo: PNS 
ID Funcional: 6399720 
Telefone (22) 27486064 
E-mail: katia@uenf.br 
 
Nome: Patrícia Gonçalves Magalhães 
Cargo: PNS 
ID Funcional: 6412017 
Telefone: (22)27486033 
E-mail: pgm@uenf.br 
 
 
 

23.      ANEXOS 
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Anexo 1 – Tabela dos tipos de serviço e faixas de comensais. 

 

CATEGORIA SÍMBOLO VALOR 

WELCOME COFFEE - 
FAIXA I DE 30 A 60 
PESSOAS 

WC-I R$ 1.290,00 

WELCOME COFFEE - 
FAIXA II DE 61 A 200 
PESSOAS 

WC-II R$ 4.300,00 

WELCOME COFFEE - 
FAIXA III DE 201 A 500 
PESSOAS 

WC-III R$ 18.340,00 

COFFEE BREAK - FAIXA I 
DE 30 A 60 PESSOAS 

CB-I R$ 4.150,20 

COFFEE BREAK - FAIXA II 
DE 61 A 200 PESSOAS 

CB-II R$ 9.966,00 

COFFEE BREAK - FAIXA III 
DE 201 A 500 PESSOAS 

CB-III R$ 23.865,00 

COQUETEL - FAIXA I DE 
30 A 60 PESSOAS 

C-I R$ 7.284,60 

COQUETEL - FAIXA II DE 
61 A 200 PESSOAS 

C-II R$ 14.536,00 

COQUETEL - FAIXA III DE 
201 A 500 PESSOAS 

C-III R$ 64.520,00 

 
 

Anexo 2 – Tabela do calendário dos eventos da UENF 

 

CALENDÁRIO DOS EVENTOS OFICIAIS DA UENF 

  

EVENTOS FIXOS PREVISTOS NO ANO 

Nome do Evento Período Previsto do Evento 

CONFICT-CONPG 07/07 - 11/07 

Aniversário da UENF 15/08 

Semana Acadêmica 2025 - Semana da Ciência e Tecnologia 
(PROGRAD) 

01/09 - 05/09 

Dia do Idoso 03/10 

Mostra de Extensão 13/10 - 17/10 

Semana do Servidor 2025 29/10 - 30/10 

II Simpósio Caminhos de Barro 18/11 - 21/11 

 
 

EVENTOS OCASIONAIS PREVISTOS NO ANO 
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Nome do Evento Período Previsto do Evento 

Comemoração Natalina da UNATI-UENF 12/12 

Consuni  

Obs: As tabelas apresentam o calendário anual de eventos Fixos/Ocasionais que 
podem ocorrer na UENF. As datas informadas podem sofrer alterações conforme 
determinação da autoridade competente da UENF. 
 
 

Anexo 3 – Planilha de demanda anual original 

 

EVENTOS FIXOS 

Item Evento 

Welcome Coffee 
- Faixas de 
Número de 

Participantes 

Welcome 
Coffee - 

Quantidade do 
Serviço 

Necessária 

Coffee Break - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coffee Break - 
Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coquetel - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coquetel - 
Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

1 
IV Feira de Matemática 
da UENF 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

1 
Faixa III: 201 - 
500 comensais 

1  0 

2 

II Worksop 
Empreendedorismo no 
Melhoramento de 
Plantas 

Faixa I: 30 - 60 
comensais 

1 
Faixa I: 30 - 60 

comensais 
4 

Faixa I: 30 - 
60 comensais 

1 

3 Mostra de Extensão 
Faixa II: 61 - 200 

comensais 
1 

Faixa II: 61 - 
200 comensais 

3 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

1 

4 CONFICT-CONPG 
Faixa III: 201 - 
500 comensais 

2 
Faixa III: 201 - 
500 comensais 

8 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

2 

5 
Semana Acadêmica 
2025 - Semana da 
Ciência e Tecnologia 

 0 
Faixa III: 201 - 
500 comensais 

9 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

2 

6 

Congresso Fluminense 
de Iniciação Científica e 
Tecnológica (CONFICT) 
/ Congresso Fluminense 
de Pós-Graduação 
(CONPG) 

 0 
Faixa I: 30 - 60 

comensais 
10 

Faixa III: 201 - 
500 

comensais 
1 

7 
Planejamento 
Estratégico e 
Participativo 

 0  0 
Faixa II: 61 - 

200 
comensais 

1 

8 

Conhecendo os 
problemas e a busca de 
soluções para o 2º 
semestre/2025 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

1  0 
Faixa II: 61 - 

200 
comensais 

1 

9 
Semana Acadêmica do 
Curso de Química 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

1 
Faixa II: 61 - 

200 comensais 
10 

Faixa II: 61 - 
200 

comensais 
5 

10 
Semana de Ciencia e 
Tecnologia da 
Informação SCTI 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

1 
Faixa II: 61 - 

200 comensais 
8 

Faixa II: 61 - 
200 

comensais 
1 

11 

VII Simpósio 
Internacional de 
Melhoramento de 
Plantas 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

1 
Faixa II: 61 - 

200 comensais 
3 

Faixa II: 61 - 
200 

comensais 
1 

12 Recepeção dos calouros 
Faixa I: 30 - 60 

comensais 
1 

Faixa I: 30 - 60 
comensais 

1 
Faixa I: 30 - 

60 comensais 
0 

13 
Colóquio de Cognição e 
Linguagem 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

1 
Faixa II: 61 - 

200 comensais 
3 

Faixa II: 61 - 
200 

comensais 
1 
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EVENTOS FIXOS 

Item Evento 

Welcome Coffee 
- Faixas de 
Número de 

Participantes 

Welcome 
Coffee - 

Quantidade do 
Serviço 

Necessária 

Coffee Break - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coffee Break - 
Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coquetel - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coquetel - 
Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

14 
Jornada de língua 
portuguesa 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

1 
Faixa II: 61 - 

200 comensais 
2 

Faixa II: 61 - 
200 

comensais 
1 

15 
Semana Acadêmica de 
Física 

Faixa I: 30 - 60 
comensais 

1 
Faixa I: 30 - 60 

comensais 
5 

Faixa I: 30 - 
60 comensais 

1 

16 
Semana Acadêmica da 
Medicina Veterinaria 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

1 
Faixa II: 61 - 

200 comensais 
4 

Faixa II: 61 - 
200 

comensais 
1 

17 
Semana Acadêmica da 
Zootecnia 

Faixa I: 30 - 60 
comensais 

1 
Faixa I: 30 - 60 

comensais 
8 

Faixa I: 30 - 
60 comensais 

1 

18 Dia do Idoso 
Faixa III: 201 - 
500 comensais 

1 
Faixa III: 201 - 
500 comensais 

1 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

1 

19 
Fórum Discente de 
Sociologia Política 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

0 
Faixa II: 61 - 

200 comensais 
2 

Faixa II: 61 - 
200 

comensais 
1 

20 
Semana do Servidor 
2025 

Faixa III: 201 - 
500 comensais 

2 
Faixa III: 201 - 
500 comensais 

1 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

1 

21 
II Simpósio Caminhos 
de Barro 

Faixa III: 201 - 
500 comensais 

4 
Faixa II: 61 - 

200 comensais 
4 

Faixa III: 201 - 
500 

comensais 
1 

22 Aniversário da UENF 

 

   

COQUETEL - 
FAIXA III DE 
201 A 500 
PESSOAS 

1 

 
 

EVENTOS OCASIONAIS 

Item Evento 

Welcome 
Coffee - Faixas 
de Número de 
Participantes 

Welcome 
Coffee - 

Quantidade do 
Serviço 

Necessária 

Coffee Break - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coffee Break 
- Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coquetel - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coquetel - 
Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

1 
II Noite das Artes 
Marciais 

Faixa III: 201 - 
500 comensais 

1  
 

Faixa III: 201 - 
500 

comensais 
1 

2 

Capacitação para 
professores sobre 
Adaptações 
pedagógicas em sala de 
aula para estudantes 
neurodivergentes (TEA 
e TDAH) 

Faixa I: 30 - 60 
comensais 

4 
Faixa II: 61 - 200 

comensais 
4 

 

 

3 
IV Simpósio Fluminense 
de Gado de Corte - 
UENF 

Faixa I: 30 - 60 
comensais 

1 
Faixa I: 30 - 60 

comensais 
2 

Faixa I: 30 - 
60 comensais 

1 

4 
Comemoração do Dia 
do Meteorologista e dos 
20 anos do LAMET 

Faixa II: 61 - 200 
comensais 

1  
 

Faixa II: 61 - 
200 

comensais 
1 

5 
Comemoração do Dia 
Meteorológico Mundial 

 
  

 

Faixa II: 61 - 
200 

comensais 
1 

6 
Comemoração Natalina 
da UNATI-UENF 

Faixa III: 201 - 
500 comensais 

1 
Faixa III: 201 - 
500 comensais 

1 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

1 
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EVENTOS OCASIONAIS 

Item Evento 

Welcome 
Coffee - Faixas 
de Número de 
Participantes 

Welcome 
Coffee - 

Quantidade do 
Serviço 

Necessária 

Coffee Break - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coffee Break 
- Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coquetel - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coquetel - 
Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

7 
Semana Acadêmica de 
Engenharia 
Meteorológica 

Faixa I: 30 - 60 
comensais 

2 
Faixa I: 30 - 60 

comensais 
20 

Faixa I: 30 - 
60 comensais 

2 

8 
Seminário de Cinema e 
Audiovisual do Norte e 
Noroeste Fluminense 

Faixa III: 201 - 
500 comensais 

1 
Faixa III: 201 - 
500 comensais 

3 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

1 

9 COLAC 
Faixa I: 30 - 60 

comensais 
1 

    

10 CONSUNI 
Faixa I: 30 - 60 

comensais 
1 

    

 
 

Anexo 4 – Planilha de demanda anual aprovada 

 

EVENTOS FIXOS 

Item Evento 

Welcome 
Coffee - 

Faixas de 
Número de 

Participantes 

Welcome 
Coffee - 

Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coffee Break 
- Faixas de 
Número de 

Participantes 

Coffee Break - 
Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coquetel - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coquetel - 
Quantidade do 

Serviço 
Necessária 

1 Mostra de Extensão 
Faixa II: 61 - 

200 
comensais 

1 
Faixa II: 61 - 

200 
comensais 

3 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

1 

2 CONFICT-CONPG 
Faixa III: 201 

- 500 
comensais 

2 
Faixa III: 201 

- 500 
comensais 

10 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

1 

3 
Semana Acadêmica 2025 - 
Semana da Ciência e 
Tecnologia 

  
Faixa III: 201 

- 500 
comensais 

9 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

1 

4 Dia do Idoso   
Faixa II: 61 - 

200 
comensais 

1   

5 Semana do Servidor 2025 
Faixa III: 201 

- 500 
comensais 

2 
Faixa III: 201 

- 500 
comensais 

1 
Faixa III: 201 - 

500 
comensais 

1 

6 II Simpósio Caminhos de Barro   
Faixa II: 61 - 

200 
comensais 

4 
Faixa II: 61 - 

200 
comensais 

1 

7 Aniversário da UENF 

 

   

COQUETEL - 
FAIXA III DE 
201 A 500 
PESSOAS 

1 

 
 

EVENTOS OCASIONAIS 

Item Evento 

Welcome 
Coffee - 

Faixas de 
Número de 

Participantes 

Welcome 
Coffee - 

Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coffee Break 
- Faixas de 
Número de 

Participantes 

Coffee Break - 
Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coquetel - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coquetel - 
Quantidade do 

Serviço 
Necessária 

1 
Comemoração Natalina da 
UNATI-UENF 

    

COQUETEL - 
FAIXA II DE 
61 A 200 
PESSOAS 

1 
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EVENTOS OCASIONAIS 

Item Evento 

Welcome 
Coffee - 

Faixas de 
Número de 

Participantes 

Welcome 
Coffee - 

Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coffee Break 
- Faixas de 
Número de 

Participantes 

Coffee Break - 
Quantidade 
do Serviço 
Necessária 

Coquetel - 
Faixas de 

Número de 
Participantes 

Coquetel - 
Quantidade do 

Serviço 
Necessária 

2 CONSUNI 
  

Faixa I: 30 - 
60 comensais 

3 
  

 
 

Anexo 5 – Tabela com as demandas autorizadas pela autoridade competente para 01 
ano. 

 

CATEGORIAS/FAIXAS QUANT VALOR 

WC-I - - 

WC-II 1 R$ 8.600,00 

WC-III 4 R$ 146.720,00 

CB-I 3 R$ 24.901,20 

CB-II 8 R$ 159.456,00 

CB-III 20 R$ 954.600,00 

C-I   

C-II 2 R$ 58.144,00 

C-III 5 R$ 645.200,00 

Total  R$ 1.997.621,20 
 
 
 
 

Anexo 6 – Tabela ajustada, prevendo o acréscimo de aproximadamente 50% e inclusão 
de categorias/faixas para 02 anos. 

 
 

CATEGORIAS/FAIX
AS 

QUANT VALOR 

WC-I 8 R$ 10.320,00 

WC-II 8 R$ 34.400,00 

WC-III 12 R$ 220.080,00 

CB-I 12 R$ 49.802,40 

CB-II 24 R$ 239.184,00 

CB-III 50 R$ 1.193.250,00 

C-I 8 R$ 58.276,80 
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CATEGORIAS/FAIX
AS 

QUANT VALOR 

C-II 8 R$ 116.288,00 

C-III 16 R$ 1.032.320,00 

Total  R$ 2.953.921,20 

 
 


